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ESCLARECIMENTOS PREGÃO ELETRÔNICO 90025/2025 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS 

 

De : licitacoes@tucunareturismo.com.br 

Assunto : ESCLARECIMENTOS PREGÃO ELETRÔNICO 90025/2025 - TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

Para : selic@tre-am.jus.br 

Ter, 09 de dez de 2025 17:03 

 3 anexos 

 
 

 
 

 

 

 

Boa tarde!!! 

Prezados, por gentileza esclarecer. 

1. Será aceito a proposta com a Taxa de Agenciamento, com o valor zero? 

2. Será aceito a proposta com a Taxa de Agenciamento, com valor negativo? 

3. Em relação aos atestados de Capacidade Técnica, serão aceitos em nome da 
Matriz e Filial da Licitante? 

 

 

 

 

Favor acusar o recebimento deste. 

Atenciosamente, 

Márcia Lobo 
 

 
Matriz: Rua Luiza Rodrigues da Rosa, 77, Bairro Residencial Swiss Park, Qd 
10621- J4 Lote 0001 Sala 01 - Cep 13049-413/ Filial: Av. André Araújo, 2721, 
Ed.Workspace by Embassy - Bairro Aleixo - Manaus - AM - CEP: 69060-000 

Telefone:(92) 3042-5071 

Atendimento:Telefone: 92 3042-5071  
Website:http://tucunareturismo.com.br/ 

adm5@tucunareturismo.com.br; licitacoes@tucunareturismo.com.br; 

financeiro@tucunareturismo.com.br;reembolso@tucunareturismo.com.br 
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CAMPINAS MANAUS  (92) 3042-5071 / 0800 887 0915 
Rua Luiza Rodrigues da Rosa, 77 Av. André Araújo,2721 - Aleixo tucunare@tucunareturismo.com.br 
Bairro Residencial Swiss Park Pavimento Superior http://tucunareturismo.com.br/ 
Qd 10621- J4 Lote 0001 Sala 01 Ed. Workspace by Embassy 
Cep 13049-413-Campinas/São Paulo Cep 69060-000-Manaus/Amazonas 

UATUMÃ TURISMO E EVENTOS LTDA  
 CNPJ/CADASTUR 14.181.341/0001-15 

REG.ABAV Nº 034/AM 
 IATA Nº 57503342 

AO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

PREGÃO ELETRÔNICO 90025/2025 

 

 

 

ESCLARECIMENTOS 

 

 

1- Será aceito a proposta com a Taxa de Agenciamento, com o valor zero?  

 

 

2- Será aceito a proposta com a Taxa de Agenciamento, com valor negativo? 

 

3- Em relação aos atestados de Capacidade Técnica, serão aceitos em nome da Matriz e 

Filial da Licitante? 

 

 

 
 

 

 
 

Campinas/SP, 09 de dezembro de 2025. 

  
 
 
 
 
 

UATUMA TURISMO E EVENTOS LTDA 
 

 
 

CAD. NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA-CNPJ 

14.181.341/0001-15 
UATUMÃ TURISMO E EVENTOS LTDA 

Rua Luiza Rodrigues da Rosa, 77 – Qd 

10621/ Sl 01-Bairro Residencial Swiss 

Park - Cep 13.049-413                                

Campinas/São Paulo 

 

 

UATUMA TURISMO E 
EVENTOS 
LTDA:14181341000115

Assinado de forma digital por 
UATUMA TURISMO E EVENTOS 
LTDA:14181341000115 
Dados: 2025.12.09 18:02:02 -03'00'



Zimbra sylvia.maciel@tre-am.jus.br 
 

 
Re: ESCLARECIMENTOS PREGÃO ELETRÔNICO 90025/2025 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 

AMAZONAS 
 

 

De : Sylvia Maciel <sylvia.maciel@tre-am.jus.br> 

Assunto : Re: ESCLARECIMENTOS PREGÃO ELETRÔNICO 90025/2025 - TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

Para : licitacoes@tucunareturismo.com.br 

Cc : Seção de Licitações <selic@tre-am.jus.br> 

 

 

Qua, 10 de dez de 2025 10:40 

4 anexos 

 

 

À TUCUNARÉ TURISMO 

Senhores interessados 

Referenciando o pedido de esclarecimento ao instrumento convocatório para o Pregão Eletrônico n. 90025/2025, SEI 0017657- 

95.2024.6.04.0000, com data prevista para 18 de dezembro próximo, cujo objeto é a contratação de serviços contínuos de 

agenciamento de viagens, incluindo a emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e, quando necessário, 
internacionais, além da intermediação para o fretamento de aeronaves, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e seus anexos, a nós submetida para instrução, encaminhamos, anexo, arquivo eletrônico contendo 

manifestação do Pregoeiro. 

 

 

At. te, 

 

 

 
Sylvia Mara Pereira Maciel 
Seção de Licitações - SELIC 

Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 

sylvia.maciel@tre-am.jus.br 
(92) 3632-4455 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

SETOR DE LICITAÇÕES – SELIC 

 

 

Avenida André Araújo, nº 200 - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus – AM 
E-mail: selic-am.jus.br    Fone: 3632-4455 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 
ASSUNTO: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 90025/2025  
INTERESSADO: UATUMÃ TURISMO E EVENTOS LTDA 
DATA: 10/12/2025 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

Trata-se do pedido de esclarecimentos, encaminhado por UATUMÃ TURISMO E EVENTOS LTDA, acerca do 

pregão eletrônico n. 90025/2025, com data de abertura prevista para o dia 18 de dezembro próximo 

vindouro e cujo objeto é a contratação de serviços contínuos de agenciamento de viagens, incluindo a 

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e, quando necessário, internacionais, 

além da intermediação para o fretamento de aeronaves, encaminhado por UATUMÃ TURISMO E EVENTOS 

LTDA. Seguem as respostas: 

 

1. Será aceito a proposta com a Taxa de Agenciamento, com o valor zero? 
Resposta: SIM. 
 
2. Será aceito a proposta com a Taxa de Agenciamento, com valor negativo? 
Resposta: Não.  
 
3. Em relação aos atestados de Capacidade Técnica, serão aceitos em nome da Matriz e Filial da Licitante? 
Resposta: Sim.  Não há qualquer vedação no instrumento convocatório do certame. 
 
 
É a resposta. 
 
Aldo Anísio Pereira de França 
Pregoeiro TRE/AM 


